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Sexta-feira, 22 de setembro de 2017 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 460,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

Portaria nº 10.671 de 31 de agosto de 2017
Estende os efeitos da Portaria nº 10.642, de 26 de julho de 2017, para  a  Comissão  Especial  de  Processo  de  
Sindicância  Investigatória constituída pela Portaria nº 10.612, de 27 de junho de 2017, conforme especifica.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando - o disposto no Processo Administrativo nº 2885/2017, de 21.08.2017.

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º – Ficam estendidos os efeitos da Portaria nº 10.642, de 26 de julho de 2017, a contar de 11 de agosto de 
2017, para a Comissão Especial de Processo de Sindicância investigatória, constituída pela Portaria nº 10.612, 
de 27 de junho de 2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 11 
de agosto de 2017, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 31 de agosto de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 31 de agosto de 2017.

Portaria nº 10.676 de  11 de setembro de 2017
Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo Disciplinar, constituição de comissão, conforme especifica 
e dá outras providências correlatas.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando – o disposto da decisão do ex Prefeito Municipal (fls. 190), nos autos do Processo  de Sindicân-
cia Investigatória nº 1867/2016.

Considerando – que é dever do funcionário exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art. 2º, 
inciso II, observar as normas legais e administrativas; todos previstos no Decreto Municipal nº 2516/07 e Lei 
Complementar nº 141/09;

Considerando – o que consta do art. 81, XIX da Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do Decreto Mu-
nicipal nº 2516, de 03 de outubro de 2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com posterior alteração, que trata 
do regime disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando – finalmente, a gravidade da aludida denuncia,

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise do Processo Administrativo Disciplinar, conforme Portaria 
nº 10.642/17, que será  composta por 3 (três) membros e um secretário que não terá direito a voto, sendo: Gra-
siella Boggian Levy, Marco Antonio Magalhães dos Santos e Michele Cristina Baccochina de Sousa, para sob a 
Presidência da primeira, todos sem prejuízo de suas funções, constituírem a Comissão de Processo Disciplinar, 
referente ao Processo nº 1867/2016 e como secretário para este Processo fica designado, sem direito a voto, o 
Sr. Carlos Alberto Piola Filho, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas que 
lhe são inerentes, inclusive do poder de polícia administrativa do Município, podendo praticar todos os atos, 
termos e medidas de sua alçada, abrangendo os de consulta, assessoramento e/ou assistência de outras quaisquer 
unidades do Município.

Art. 3º - A Comissão se instalará imediatamente, devendo concluir seu trabalho e relatório final em 60 (ses-
senta) dias, prazo este prorrogável se necessário, e ao final remeterá os seus autos à conclusão superior, para as 
promoções oportunas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de setembro de 2017, 119 do Distrito e 70 do Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Carlos Alberto Piola Filho
Chefe do Setor de Processos Administrativos

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 11 de setembro de 2017.

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 026/2017 
Data: 07.08.2017
Licitação: Pregão nº27/2017 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços destinados à melhoria e avaliação 
da qualidade dos serviços públicos e atendimento ao cidadão nas áreas da Educação e Administração através 
de módulos integrados de controle unificado dos dados dos cidadãos, de controle de atendimento ao cidadão, 
avaliação de qualidade do serviço público por meio de levantamento científico de análise e opinião como ferra-
mentas de controle e de gestão administrativa.
Preço Global: R$711.180,00
Contratada: Acruxx Soluções Inteligentes Eireli Me
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1473/2017

Contrato nº. 027/2017 
Data: 01.09.2017
Licitação: Pregão nº26/2017 
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de programas de computadores, 
assessoria e consultoria em informática, suporte técnico inclusive instalação, configuração e manutenção dos 
programas.
Preço Global: R$452.400,00
Contratada: CSM Central de Software Municipal Ltda EPP
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Processo Administrativo nº. 1480/2017

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 038/2017

Objeto: Contratação de empresa para licenciamento de programas de computador (software aplicativos), inte-
grados, multiusuário, para a área tributária, abrangendo os serviços de customização, implantação, migração de 
dados, treinamento de servidores e manutenção pelo período de 12 (doze) meses.
José Adinan Ortolan, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do que 

C O N V I T E
A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, por meio da 
SMFO - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
convida para a Audiência Pública da LOA “Lei Orçamen-
tária Anual” - Exercício 2018.
Data: 25 de Setembro de 2017
Horário: 17:00 horas
Local: Salão Social Maria de Lourdes Arrais
Endereço: R. Carlos Gomes, 78 - Centro, Cordeirópolis - SP, 
13490-000
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estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º: 8.666/93 e 
alterações HOMOLOGA a decisão do Pregoeiro Osmar dos Santos, nomeado pela Portaria N.º: 10.517/2017, 
alterada pelas portarias 10.574/2017 e 10.656/2017, que adjudicou quanto ao Pregão Presencial N.º: 038/2017, 
classificando como vencedora a empresa GLC Consultoria S/S Ltda – EPP com valor global de R$330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais), com pagamentos efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da presta-
ção dos serviços, mediante aprovação da nota fiscal devidamente aprovada e atestada pela Secretaria da Fazenda 
do Município de Cordeirópolis.
Dessa forma, fica ADJUDICADO o objeto desta licitação à empresa GLC Consultoria S/S Ltda – EPP.

Cordeirópolis, 21 de Agosto de 2.017.

JOSÉ ADINAN ORTOLAN
PREFEITO MUNICIPAL

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de 
seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

ADMILSON FERNANDES DA SILVA
ALEX FABIANO TEIXEIRA
ANDREI LUIS OLIVEIRA MARTINS             
FELIPE AUGUSTO FERREIRA
FERNANDO HENRIQUE DE FREITAS
FILLIPI TADEI
GERALDO ANTONIO DE NADAI
JOVERCINO ALVES DE ANDRADE NETO
MARCIO DE OLIVEIRA DOMINGUES
MARIO ANTONIO OLIVEIRA
PEDRO EDUARDO DA SILVA
RENATO SANTOS DE ARAUJO
RIVONALDO PEDRO
SALVADOR DA CRUZ SANTOS
TIAGO MATIAS DE SOUZA BORGES
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